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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espirito Santo 

LEI Nº 062/1991 

Autoriza a abertura de cr~ditos suplementares, a fim 

de poder arborizar a Cidade é ctá outras providências . 

O Prefeito Municipal de Barra de São 

1"runcisco, EsLado do E:spiriLo Santo, 

FAZ SABER QUE A CAMAHA MUNICIPAL DECRE

TOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza

do a abrir cr~ditos suplementares, no corrente exercicio finan 

ceiro, no valor de at~ Cr$ 2.233.625,00(dois milhões e duzen -

tos e trinta e tr~s mil, seiscentos e vinte e cinco cruzeiros), 

para manutenção dos serviços de reflorestamento, que tera a se 

guinte aplicação: 

13.00 - SECRETARIA MUNICIPAL PARA ASSUNTOS DE MEIO AMBIENTE 

13.13 - Secretaria Municipal para Assuntos de Maio Ambiente 

03.17.104.2.87 - Manutenção de serviços de reflorestamento 

3120 - Material de Consumo .................... Cr$ 2.233.625,00 

Art:. 2º - Os recursos necessár·jos para saUsfação / 

das despesas autorjzadas no artigo anterior advirão do cancela 

menta de igual quantia das seguintes dotações orçament_árias: 

05 .00 - SECHETAIUA MUNICIPAL DE OBRAS E SEfWIÇOS URBANOS 

05.50 - Secretaria Municipal de Ob~as e Serviços Urbanos 

03.07.021.1.02 - Inicio da Const~ução da Cadeia Publica em Con 
' venio com o Estado e a participação do Munici 

pio 

4110 - Obras e Instalaç~cs .................... Cr$ 2.233.625,00 

Arl. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 

cisco, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran

Es tado do Espi ri to San to, aos 11 de abri 1 de l~l. 
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